PARECER DO RELATOR, PELA COMISSAO MISTA DE PLANOS, ORGAMENTOS
- PUBLICOS E FISCALIZAGAO, A MEDIDA PROVISORIA N° 354, DE 200}% E

EMENDAS.

O SR. NILSON MOURAO (Bloco/PT-AC. Para emitir parecer. Sem reviséo do
orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, a Medida Proviséria n°® 354 abre crédito
extraordinario de 20 milhdes de reais em favor do Ministério das Relagdes Exteriores para
estabelecer parcerias e cooperagao internacional com a Bolivia.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, esta medida proviséria € da maior urgéncia
e importancia. Na fronteira da Bolivia com o Brasil — Acre, Rondonia e Amazonas —

‘vivem aproximadamente 7 mil brasileiros em territério boliviano. O governo boliviano tem
dificuldades em ocupar aquela vasta regido. Seringueiros brasileiros, particularmente
~acreanos, entraram e ocuparam territério boliviano.

Levantamentos feitos por instituicdes do Acre e pelo Ministério das Relagées
Exteriores revelam que aproximadamente 7 mil pessoas se encontram nessa condic&o.
Tive oportunidade de me encontrar com parte delas nas cidades de Brasiléia, onde
algumas me expuseram a situagdo, Placido de Castro, onde conversei com um diplomata
brasileiro que 14 estava também se inteirando dos fatos, e em Capixaba. Fui ao territdrio
boliviano, na fronteira, e conversei com alguns trabalhadores.

Na verdade, a reforma agraria executada pelo Presidente Evo Morales, que
procura aplicar a constituicdo da Bolivia, objetiva desalojar essa populagio que ocupa a
faixa de fronteira, que tem a largura de 50 quildmetros. Ja foram notificadas

aproximadamente - 200 familias de trabalhadores brasileiros para que deixem




imediatamente o territorio boliviano. A agdo enérgica, imediata e determinada do
Ministério de Relagbes Exteriores conteve, até o presente momento, esse processo.

Por iniciativa da Embaixada do Brasil na Bolivia, traduzida em acoes do Ministro
Celso Amorim, foi constituido grupo de trabalho de diplomatas brasileiros e bolivianos,
que chegaram a alguns entendimentos para a solugdo desse problema. Parte importante
desse entendimento esta contida nesta medida proviséria: 20 milhdes de reais destinados
a dar condigbes de sobrevivéncia e trabalho para agricultores brasileiros em territorio
boliviano e para agricultores bolivianos pobres. Em contrapartida, o Governo da Bolivia
regulariza a situagdo imigratoria dos trabalhadores brasileiros em seu territorio. Até
porque, somente no Estado de Sdo Paulo vivem aproximadamente 70 mil bolivianos.
Portanto, o Governo do Presidente Evo Morales tem interesse, sim, em solucionar esse
‘p'roblema.

Sou acreano e eleito Deputado pelo Acre. Dialoguei com seringueiros brasileiros
que se encontram na fronteira boliviana. Pude constatar o desespero daquelas pessoas.
Inclusive, se forem desalojadas do territério boliviano, ndo ha garantias de que no
territorio brasileiro possamos desapropriar terras para acolhé-las.

Assim, Sr. Presidente, defendo a aprovagdo da medida proviséria por sua
importancia estratégica para brasileiros e bolivianos. A proposta faz parte de um conjunto}
de agles para o estabelecimento de parcerias é cooperagao entre os Governos do Brasil
e da Bolivia.

Ja resolvemos o problema do gas. Agora vamos resolver este problema de
fronteira, que envolve 7 mil brasileiros que ocupam area que, por lei, ndo poderiam. O
Governo brasileiro, ao abrir esse crédito de 20 milhc“)es de reais, tem a garantia politica da

legalizac&o imigratéria dos brasileiros que estao naquela fronteira.




Sr. Presidente, esta medida proviséria tem grande importancia para todos nos. Nos
acreanos nao abriremos méo dela. Vamos defendé-la nesta Casa até o final, porque
resolve boa parte dos problemas dos nossos irmados brasileiros qué se encontram
naquela situacao.

Sr. Presidente, passo a ler apenas o voto que proferi 8 medida provisoria, para que
possamos travar um debate sério e amadurecido a respeito da matéria.

Mérito.

As relages bilaterais Brasil/Bolivia, superado o impasse das negociagcdes sobre o
prego do gas comprado pela PETROBRAS, voltaram a sua normalidade e tém tudo para
produzir uma parceria estavel e frutife'ra para ambas as partes.

Deve-se ter em mente que a Bolivia € membro-associado do MERCOSUL, bloco

“de interesse estratégico para o Brasil, e devera se tornar, em breve, membro-pleno da
~associagéo criada pelb Tratado de Assuncio.

Ademais, a Bolivia, pais mais pobre da América do Sul, compartilha conosco uma
fronteira de 3.423 quilémetros, nossa maior fronteira, e tem milhares de trabalhadores
imigrantes que moram no Brasil, sobretudo no Estado de Sio Paulo. Considera-se
também, nesse computo, a parceria Brasil/Bolivia na area de energia.  Portanto, é do
interesse estratégico e geopolitico (ndo apenas do atual Governo do nosso Pais) manter
as relaces com a Bolivia no melhor patémar possivel.
| O programa de reforma agraria do Governo Evo Morales prevé o desalojamento de
quaisquer estrangeiros que residam na faixa de fronteira, a. qual tem largura de 50

-quilometros. Saliente-se que o governo boliviano, ao assim proceder, esta somente
cumprindo mandamento constitucional daquele pais. Acontece que, pelas estatisticas

bolivianas, ha mais de 5 mil familias brasileiras que moram e trabalham na area de
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fronteira com o Estado do Acre. Sao, em geral, agricultores pobres, que vivem de
atividades extrativistas e da agricultura de subsisténcia.

Com o intuito de evitar a expulsdo dessas familias, Brasil e Bolivia entabularam
' negociagdes que resUItaram na edicdo da presente medida proviséria. O Brasil concordou
em financiar projetos de reforma agraria nessa area de fronteira, beneficiando as
mencionadas familias de brasileiros, bem como agricultores bolivianos muito pobres que
também moram na regido. A Bolivia, por seu turno, assegurou a permanéncia dessas
familias na area, que € de propriedade do Governo daquele pais.

Com isso, evitou-se um novo foco de tensso nas relagdes bilaterais Brasil/Bolivia
€, a0 mesmo tempo, assegurou-se um futuro mais préspero para as familias de
brasileiros que residem na area de fronteira da Bolivia.

Assim sendo, parece-nos que a presente medida provisoria tem amplos méritos,
tanto do ponto de vista diplomatico, quanto do ponto de vista social.

Sr. Presidente, foram apresentadas 3 emendas a proposigdo em comento, dos
ilustres Deputados Luiz Carlos Hauly, Moreira Mendes e Valter Pereira. Todas, com o
respeito que tenho aos proponentes, simplesmente extinguem a medida proviséria ao
suprimir o art. 1°, que abre o crédito extraordinario. |

A emenda do ilustre Deputado Valter Pereira amplia essa parceria para o Estado}
do Mato Grosso do Sul.

Essas emendas nao podem ser acolhidas por este Relator simplesmente porque,
se acolhidas, tornam sem nenhuma eficacia a medida provisoéria.

A Medida Provisoria n° 354, de 2006, é constitucional, estdo presentes os
pressupostos de relevancia, urgéncia e adequagéo orcamentaria. Portanto, pode e deve

ser votada e aprovada por esta Casa.



Pego aos Srs. Deputados que, ao examinarem a matéria, tenham a grandeza de
encontrar uma solugéo diplomatica correta para uma situacéo delicada e complexa. O
governo boliviano vai regularizar a situagdo migratéria dos brasileiros que estdo na sua
fronteira. Em contrapartida, o Governo brasileiro aporta 20 milhdes de reais para
programas de cooperativismo e assisténcia técnica na area de fronteira para atender a
trabalhadores brasi!eirbs e trabalhadores pobres bolivianos.

Votamos pela aprovagéo da medida proviséria.

E o parecer.

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO A MESA



CAMARA DOS DEPUTADOS

PARECERN° | DE 2007 —CN

Parecer sobre a Medida Proviséria n® 354, de 22 de
jane)'ro de 2007 (publicada no D.O.U em
23/01/2007), que “Abre crédito extraordinéario, em
favor do Ministério das Relagbes Exteriores, no valor
global de R$ 20.000.000,00, para os fins que
especifica”.

AUT_OR: Poder Executivo _
RELATOR: Deputado NILSON MOURAO

1-RELATORIO

Com base no art. 62, cdmbinado com o art. 167, § '3° da Constituicao

‘Federal o Excelenttssnmo Senhor Presidente da Republlca encaminhou ao

-Congresso Nacional, por intermédio da Mensagem n°® 42 de 2007-CN, a Medida

Provisoria n2 354, de 22 de JANEIRO de 2007, que “Abre .credlto extraordinario,

- .em favor do Ministério. das Relagbes Exteﬁéres,’ no valor global de R$
20.000. 000,00, para os fins que especifica”.

_ A Exposigcdo de Motlvos que acompanha a refenda Mensagem
‘Presidencial informa que:’ o

1. O crédito tem por finalidade viabilizar medidas de

fortalecimento da cooperaggo bilateral com a Repuiblica
da Bolivia, especialmente na area de desenvolvimento
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agrario e de agricultura familiar, com o propésito de
prestar assisténcia na implantagao da politica de reforma
- agraria do governo boliviano.

2. Ao mesmo tempo, pretende-se viabilizar também a
reguralizagdo migratéria e fundiaria, bem como dar
sustentabilidade econémica as centenas de familias
brasileiras -que se dedicam a atividades extrativistas e a
pequena agricultura em territorio boliviano.

3. As iniciativas envolvem basicamente a prestacao de
‘assisténcia técnica e de apoio financeiro para
~implementar cooperativas extrativistas, avicolas e de
hortifrutigranjeiros em terras de propriedade do governo
boliviéno. |

Segundo a referida Exposicéo de Motivos, a relevancia e urgéncia
desta proposigéo justificam-se pelo grande potencial de tensées que se
criariam na fronteira com o desalojamento intempestivo de centenas de
familias brasileiras e a falta de altemativas viaveis para a sua‘
reocupagéo socioéconémica, no Brasil. Ademéis, o retormo forgado
dessas familias implicaria presséo adicional sobre os programas de
assentamento agrario e sobre os servigos sociais nos Estados do Acre,

de Rond6nia e do Amazonas.
A medida proviséria foram apresentadas 03 emendas.

E o relatério.



CAMARA DOS DEPUTADOS

~ 11-VOTO DO RELATOR

O art. 5°, da Resolugdio n° 1, de 2002-CN, que dispde sobre a
~apreciaggo, pelo Congresso Nacional, das Medidas Pfovisérias a que se refere o
Cart, 62, da Constituicao Federal, prevé que o Parecer a crédito ext_rabrdinério deve
ser Unico, contendo manifestagdo sobre a matéria - quanto aos aspectos
constitucional, inclusive sobre os pressupostos de relevancia e urgéncia, de
mérito, de adequacgao financeira e orgamentana e sobre o cumpnmento da
emgencna prevxsta no § 1°, art. 2°, daquele diploma legal.

II.1. ASPECTOS CON.STITUCIO'NAIS_ E PRESSUPOSTOS DE RELEVANCIA E
URGENCIA |

Do exame desta medida proviséria de Crédito Extraordinério, verificou-

~ se que a iniciativa atende aos pressupostos Qonstitijcionais de_admissibilidade

referentes a relevancia, a urgéncia e a imp_feviéibilidade previstos nos arts. 62, e

167, § 3° da Constituicio Federal, haja vista a néces'sidade de aiuag:éo imediata

- e eficaz do Governo Federal nas agoes bbjeto do crédito eXtraordinério, uma vez

- '.’que a urgéncia_‘ e a relevancia da matéria sdo 'justiﬁcadas' pelas graves

conseqiiéncias que poderiam advir caso as~cehtenas de familias brasileiras que

estéo irregularmente no territério boliviano sejam expulsas para o Brasil, 0 que,

além de ocasionar grave crise diplomatica q'ue'éfetaria as 'rélagﬁe's bilaterais

. Brasnl/Bollwa sobrecarregarla a estrutura fundiaria e os servicos sociais de' _

Estados como Acre e Rondénia.

IL.2. ADEQUAGAO ORCAMENTARIA E FINANCEIRA DA MEDIDA
 PROVISORIA

Da analise da adequagdo orgamentaria e financeira da medida

proviséria, verifica-se que o crédito extraordinario nao contraria os dispositivos

constitucionais. M
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Tendo em vista tratar-se o presente crédito extraordinario de tipica
despesa relevante e urgente, conforme exige 'a Constituigdo Federal no caput do
seu Art. 62, entendemos nao aplicaveis exigéncias atinentes as outras
moda'lidades de crédito adicional. Contudo, diante do impacto fiscal negativo da
presente medida, salientamos a necessidade de que a despesa aprovada seja
devidamente compensada, durante o processo de execugdo do Orgamento da
Unido, a fim de que a meta de resultadb fiscal estabelecido em anexo especifico -

da Lei de Diretrizes Orgamentarias seja atingida. -

3. CUMPRIMENTO DA EXIGENCIA PREVISTA NO § 1°, DO ART 2° DA
RESOLUCAO N° 1, DE 2002-CN |

A Exposigao de Motivos n® 00006, de 2007/MP, do Ministro de Estado
~do Planejamento, Orgamento e Gestso, supre a exigéncia prevista no § 1°, do art.
2°, da Resolugao n° 1. de 2002-CN, que trata do envio de documento expondo a
mv_otivagéo da edicdo da Medida Proviséria.

IL.4. MERITO

As relagdes bilaterais Brasil/Bolivia, Asupérado o impasse das
negbéiagﬁes 'sobre o prego do gas comprado pela Petrobras, voltaram a sua
normalidade e tém tudo péra produzirem uma parceria estavel e frutifera para.

__ambas as partes. ‘

Dev_é-se ter em mente que a Bolivia € membro-associado do.Mercosul,
bloco de interesse estratégico para o Brasil, e devera se tornar, em breve,
membro-pleno da associagédo criada pelo Tratado de Assungdo. Ademais, a
BoliVia, pais mais pobre da América do Sul, compartilha conosco uma vastissima
fronteira (3.423 quildmetros- nossa maior divisa) e tem milhares de trabalhadores
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imigrantes que moram no Brasil, sobretudo no Estado de Sao Paulo. Considere-
se também, neste computo, a parceria Brasil/Bolivia na area de energia.

Portanto, & do interesse estratégico e geopolitico do Brasil (ndo apenas

- do atual governo) manter as relagdes com a Bolivia no melhor patamar possivel.

Pois bem, o Programa de Reforma Agraria do governo de Evo Morales
prevé o desalojamento de quaisquer estrangeiros lque residam na faixa de
frb_nteira, a qual tem largura de 50 quildbmetros. Saliente-se QUe 0 governo
boli\)iano, ao assim proceder, estd somente cumprindo mandamento
donstitucional daquele pais. Acontece que, pelas estatisticas boliviénas,ihé mais
de 5000 (cinco mil) familias bfasileirés que moram e trabalham na area de
fronteira_limitrofe a0 Estado do Acre. S&o, em geral, agricultores pobres que

vivem de atividades extrativistas e da agricultura de subsisténcia.-

Com o intuito de evitar a expulsdo dessas f‘amiliaé, Brasil e Bolivia
entabularam negociagbes, as quais resultaram na edigéo d_esta Medida
Proviséria. O Brasil concordou em financiar projetoé de reforma ‘agréaria nessa
_area de fronteira, beneficiando as mencionadas familias de brasileiros, bem como
agricultores bolivianos muito pobres que também moram na regiéo. A Bolivia, por
seu turno, assegurou .a permanéncia de‘ssaé_ familias na area, que é de
prbpriedade do governo daquele pais.

Com ‘isto, evitou-se um novo foco de tensdo nas relagoes bilaterais.
Brasil/Bolivia, e, ao mesmo tempo, assegurou-se um futuro mais préspero para as

familias de brasileiros que residem na area de fronteira da Bolivia..

Assim sendo, parece-nos que a presente Medida Proviséria tem
~.amplos méritos, tanto do ponto de vista diplomatico, quanto do ponto de vista
- social. ' ”

IO YTALNINDNY
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I1.5. ANALISE DAS EMENDAS

Conforme ja salientamos em nosso relatério, foram apresentadas 03

(trés) emendas a proposi¢édo em comento.

A Emenda n°1 tem por objetivo suprimir todos o artigos da MP, bem
como o seu Anexo. A Emenda n° 2, por seu turno, tem por finalidade supnmlr o
artlgo 1° da MP, o artigo que justamente abre o crédito extraordlnano Ja a
Emenda n° 3 objetiva incluir novo artigo na MP, pelo qual todos os recursos
:cr:iados ‘pela proposigdo seriam destinados ‘aos Estados do Acre e do Mato
4Grosso' do Sul, e ndo mais a Bolivia. | ' |

Inicialménte, cabe destacar que as emendas sdo, levando em
" consideragdo o. artigo 111 da Resolugao n° 01, de 2006-CN, a_dmissiveis_.
‘Contudo, pronunciamos-nos, no mérito, pela rejeicdo de todas, pois elas
éxtinguem ou desviduam os objetivos da MP. Caso aprovadas, comprometeriam
a proépria .ex'isvténcia do crédito extraordinario -ou sua aplicagdo nos objetivos

© . propostos, em p_rejuizo da eﬁéécia’}das-inadié\/eis acoes nelé contidas.

Diante do exposto, somos favoraveis a aprovagao da Medlda
Provnsona n°® 354, de 2007, nos termos propostos pelo Poder Executnvo tendo por
rejeitadas as.emendas n® 01,02 e 03.

Sala das Sessdes, em 28 de fevereiro de 2007.

Deputado NI/SON MOURAO
elator
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